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CÂMARA MUNICIPAL
Munícipio de Nova Alvorada do Sul
Estado de Mato Grosso do Sul

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
1. OBJETO:
O Objetivo deste Estudo Técnico Preliminar - ETP é a contratação de empresa especializada com acompanhamento técnico para a revisão e adequação do regime interno junto à lei orgânica municipal e elaboração do código de ética para vereadores e servidores do legislativo e as novas propostas da câmara municipal de Nova Alvorada do Sul. 
2. LEGISLAÇÃO:
A presente contratação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) de mais atualizações aplicáveis ao caso.
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A presente contratação tem-se necessária, a fim de revisar e adequar o regime interno junto à lei orgânica do município de Nova Alvorada do Sul, bem como é necessária elaboração de código de ética para vereadores e servidores do legislativo municipal.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4.I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP tem como objeto a contratação de empresa técnica, para a revisão e adequação do regime interno junto à lei orgânica municipal e elaboração do código de ética para vereadores e servidores do legislativo
4.II - PRAZO DE ENTREGA:
A realização dos serviços iniciará de forma imediata, após contratação.
4.III - LOCAL DE ENTREGA:
O local da realização dos serviços será na Câmara Municipal.
4.IV - HORÁRIO DE ENTREGA:
O horário da realização dos serviços será o horário de expediente da Câmara Municipal.
4.V - RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO:
O responsável pelo recebimento dos produtos será o Fiscal de Contratos ou o Diretor da Câmara.
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:
O setor solicitante declara que chegou às quantidades apresentadas com base na necessidade ora apresentada.
6. ESTIMATIVA DE PREÇOS DE MERCADO:
Buscou-se a estimativa de preços de mercado através de cotações de preços junto que fazem parte deste procedimento licitatório.
7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR:
O valor proposto enquadra-se no disposto no art.75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), referindo-se à dispensa de licitação para contratação dos serviços, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação.
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
Trata-se o presente ETP - Estudo Técnico Preliminar de um estudo para viabilização da contratação de empresa especializada para revisão e adequação do regime interno junto à lei orgânica municipal e elaboração do código de ética para vereadores e servidores do legislativo, após processo licitatório. 
9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Este setor declara ser viável e necessário à contratação dos serviços aqui tratados. O Presente Estudo Técnico Preliminar - ETP foi elaborado pelo seguinte setor: “Diretoria”.
Nova Alvorada do Sul-MS, 18 de janeiro de 2022.


_______________________________
MARIA ANTUNES DE SOUZA
Diretora Geral 

























PROCESSO Nº 001/2022
DISPENSA Nº 001/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada com acompanhamento técnico para a revisão e adequação do regime interno junto à lei orgânica municipal e elaboração do código de ética para vereadores e servidores do legislativo e as novas propostas da câmara municipal de Nova Alvorada do Sul.

CONTRATADA: IFAG – PR – INSTITUTO DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 37.255.350/0001-09, com sede na Rua Largo São Vicente de Paulo, n° 1333, sala 51, 5° andar, CEP 85900-215, Toledo-PR.
































COMUNICADO INTERNO

Nova Alvorada do Sul-MS, 18 de janeiro de 2022.



DE: RENILSON CESAR DA SILVA
Presidente da Câmara de Vereadores

PARA: AUGUSTA DE ARAÚJO RODRIGUES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação


Solicito de Vossa Senhoria, com base nas normas legais da Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), formalizar a contratação da empresa supracitada visando à realização de projeto para reforma do plenário desta Câmara Municipal. 

Atenciosamente.




_______________________________
RENILSON CESAR DA SILVA
Presidente da Câmara de Vereadores



















JUSTIFICATIVA DA DISPENSA, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa especializada com acompanhamento técnico para a revisão e adequação do regime interno junto à lei orgânica municipal e elaboração do código de ética para vereadores e servidores do legislativo e as novas propostas da câmara municipal de Nova Alvorada do Sul.

A Câmara Municipal de Nova Alvorada do Sul-MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua: Dorivaldo Monteiro Nogueira, nº 1.180, Jardim Eldorado, no município de Nova Alvorada do Sul-MS, inscrito no CNPJ sob o nº 37.212.792/0001-78, neste ato representado pelo Presidente, Sr. RENILSON CÉSAR DA SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade do RG nº 57574356 expedida por SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 797.657.429-91, por intermédio da sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, necessita adquirir os serviços mencionados no objeto acima mencionado:
1. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA:

BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

CONTRATADA: IFAG – PR – INSTITUTO DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 37.255.350/0001-09, com sede na Rua Largo São Vicente de Paulo, n° 1333, sala 51, 5° andar, CEP 85900-215, Toledo-PR.
A profissional referida oferece um valor abaixo nos termos da nova Lei de Licitação. A proposta perfaz um valor de R$ 31.165,00 (trinta e um mil, cento e sessenta e cinco reais) pelos serviços ora solicitados, conforme COTAÇÃO DE PREÇOS anexa aos autos do presente processo. 
Nota-se que o valor da contratação é inferior ao limite determinado para dispensa de licitação para execução dos serviços, e que um processo licitatório seria muito mais oneroso para a Administração Publica. A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.
Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso II, 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), apresentamos a presente Justificativa para ratificação.

2. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A profissional escolhida neste processo para sacramentar a contratação dos serviços pretendidos, foi: IFAG – PR – INSTITUTO DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 37.255.350/0001-09, com sede na Rua Largo São Vicente de Paulo, n° 1333, sala 51, 5° andar, CEP 85900-215, Toledo-PR.
Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços as quais seguem anexo as cotações, apresentado preços compatíveis com os praticados no mercado. 
A prestação de serviço disponibilizado pela contratada supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do menor preço e qualificação técnica.

3. DAS COTAÇÕES E DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

No processo em epígrafe, verificou-se a desnecessidade de cotações devido à natureza do objeto do procedimento.
Assim, diante do exposto restou comprovado ser o valor médio de mercado praticado com a Administração.
O valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 75, anexo ainda estimativas de despesas, seja pelas cotações anexas nos termos art. 72, inc. II da 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 
O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas.
De acordo com a Lei n. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), após a cotação, é optado no presente processo o critério menor preço, conforme critérios de julgamentos previsto no art. 33, inc. I da Lei n.14.133/2021, assim verificado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que a devida habilitação jurídica, não deixando de se observar a regularidade fiscal. Destacando ainda que encontram-se atendidos ainda o disposto no art. 75 da Lei n.14.133/2021, in verbis: 
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:
[bookmark: art75§1i]I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;
[bookmark: art75§1ii]II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 e seguintes, em especial o art. 68 da Lei n.14.133/2021, in verbis: 
Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
[bookmark: art68i][bookmark: art68ii][bookmark: art68iii][bookmark: art68iv][bookmark: art68v][bookmark: art68vi]I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; e VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal.

5. DA CARTA CONTRATO – MINUTA

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo claramente as obrigações das partes, esta CPL/MS junta aos autos a Carta Contrato – Minuta.

6. CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 
Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente a prestação dos serviços em questão, é decisão discricionária do Diretor Geral optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria Interna e Assessoria Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.
Assim, submeto a presente justificativa ao PRESIDENTE desta Câmara de Vereadores nos termos do art. 72, inc. VIII da Lei n. 14.133/2021. 

Nova Alvorada do Sul-MS, 18 de janeiro de 2022.

          
	             ___________________________________
AUGUSTA DE ARAÚJO RODRIGUES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação



             ___________________________________
JOSIANE MARTINS MOREIRA
Membro da Comissão Permanente de Licitação



            ___________________________________
CARLOS ROBERTO LUQUETTI
Membro da Comissão Permanente de Licitação





























PARECER JURÍDICO
PROCESSO Nº 001/2022
DISPENSA Nº 001/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada com acompanhamento técnico para a revisão e adequação do regime interno junto à lei orgânica municipal e elaboração do código de ética para vereadores e servidores do legislativo e as novas propostas da câmara municipal de Nova Alvorada do Sul.
O PRESIDENTE desta Câmara Municipal de Vereadores, por meio da sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, formula consulta sobre a possibilidade de contratação da empresa técnica IFAG – PR – INSTITUTO DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 37.255.350/0001-09, com sede na Rua Largo São Vicente de Paulo, n° 1333, sala 51, 5° andar, CEP 85900-215, Toledo-PR, através de dispensa licitação com fundamento no art. 75 da Lei n. 14.133/2021.
	No caso em tela, é importante salientar que a contratação será analisada à luz da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos da Administrativos), que dispõe no art. 72 e 75, a contratação direta e respectivamente a dispensa de licitação, in verbis:
               
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
Art. 75. É dispensável a licitação:
[bookmark: art75i]I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;
[bookmark: art75ii]II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

            Desta forma, no caso em questão, mormente sob o prisma jurídico, entendemos ser possível proceder a referida contratação direta nos termos do inc. II, art. 75, da Nova lei de Licitações, assim expressos:

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
                 
 Assim, o dispositivo legal prescreve que para contração de outros serviços que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00,  podendo, desta forma, ser procedida a contratação direta por dispensa de licitação diante das novas normas licitatórias vigentes. 

                                   
 A contratação direta se submete a um procedimento administrativo, como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale a contratação informal, realizada com quem a administração bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e formalidades é imprescindível.

Nesse norte é que foi instaurado o presente processo administrativo, onde resta evidenciado a necessidade, a motivação, fundamentação legal e assim como estar bem definido o objeto a ser contratado.  

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E ESCOLHA DO FORNECEDOR

É sempre importante notar que todas as contratações devem apresentar a justificativa de preço do contrato. Sendo a base nas licitações a busca da proposta mais vantajosa e o tipo, como regra geral, o menor preço, se o administrador elencar no processo os preços encontrados e contratar o menor, será dispensável justificar o preço. Se possível, deve ser juntada a pesquisa pertinente ou outro instrumento que indique a razoabilidade do preço. 

Em atendimento ao preceito acima, verifica-se dos autos que a administração efetuou a busca de melhor preço para os serviços, tanto que efetuou cotações e pesquisa de preços perante 03 (três) empresas distintas, devendo ser atendido o rito disposto no art. 72 da Lei n. 14.133/2021, qual seja:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
[bookmark: art72i]I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
[bookmark: art72ii]II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
[bookmark: art72iii]III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
[bookmark: art72iv]IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
[bookmark: art72v]V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
[bookmark: art72vi]VI - razão da escolha do contratado;
[bookmark: art72vii]VII - justificativa de preço;
[bookmark: art72viii]VIII - autorização da autoridade competente.

 No presente processo o critério escolhido é o menor preço conforme dispõe o art. 33 da Lei n. 14.133/2021, sendo, portanto, a proposta mais vantajosa conforme consta dos orçamentos juntados aos autos, tendo como proposta vencedora a profissional IFAG – PR – INSTITUTO DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, com o valor de R$ 31.165,00 (trinta e um mil, cento e sessenta e cinco reais) oriento a juntada do dos documentos comprobatórios da habilitação fiscal, nos termos dos arts. 62 e 68 da Lei n. 14.133/2021, assim deverá ser juntado nos autos administrativos:
Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
Lembrando ainda que por se tratar de serviços de elaboração, deverá ser atendido o critério da qualificação técnico-profissional, conforme dispõe art. 67 da Nova Lei de licitações, destaco:

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:
[bookmark: art67i]I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação;
[bookmark: art67ii]II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;
[bookmark: art67iii]III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
[bookmark: art67iv]IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
[bookmark: art67v]V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;
[bookmark: art67vi]VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
Sendo atendidos tais critérios pela vencedora: IFAG – PR – INSTITUTO DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, escolhida porque (I) é do ramo pertinente (II) atende as especificações exigidas.
Diante do exposto, estando o processo administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo autorização respectiva para a contratação, com a perfeita indicação do objeto pretendido pelo Instituto, com previsão da reserva orçamentária, pesquisa de preços, assegurando a prevalência dos princípios jurídicos fundamentais, em especial o da motivação dos atos administrativos, OPINAMOS pela contratação direta nos termos do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

Este é o parecer, s.m.j.,
Nova Alvorada do Sul – MS, 18 de janeiro de 2022.


.......................................................................
Jose Luiz de Oliveira 
OAB/MS 6.669
Advogado

SOLICITAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Considerando as disposições contidas na Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos da Administrativos) e posteriores alterações, solicitamos a verificação e especificação das dotações orçamentárias disponíveis para o seguinte objeto:

OBJETO: Contratação de empresa especializada com acompanhamento técnico para a revisão e adequação do regime interno junto à lei orgânica municipal e elaboração do código de ética para vereadores e servidores do legislativo e as novas propostas da câmara municipal de Nova Alvorada do Sul.
O PRESIDENTE desta Câmara Municipal de
VALOR OFERTADO: R$ 31.165,00 (trinta e um mil, cento e sessenta e cinco reais).


Nova Alvorada do Sul – MS, 18 de dezembro de 2022.                



	            ___________________________________
AUGUSTA DE ARAÚJO RODRIGUES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação



















INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Atendendo a solicitação, informo que a presente despesa tem suporte orçamentário para efetivação do seguinte objeto:

OBJETO: Contratação de empresa especializada com acompanhamento técnico para a revisão e adequação do regime interno junto à lei orgânica municipal e elaboração do código de ética para vereadores e servidores do legislativo e as novas propostas da câmara municipal de Nova Alvorada do Sul.
VALOR OFERTADO: R$ 31.165,00 (trinta e um mil, cento e sessenta e cinco reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
( x ) Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) no bloqueio de dotação.

(    ) Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações.

Dotações: 02.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.99.0.1.00.000000.
	
	

	
	

	
	


Nova Alvorada do Sul – MS, 18 de janeiro de 2022.         
       
_______________________
Valmir Gomes de Souza
Contador
Contador CRC/MS n° 011851/O4















AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO


Nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e posteriores alterações, AUTORIZO esta Comissão Permanente de Licitação para dar continuidade no procedimento licitatório, objetivando a realização de dispensa de Licitação Pública para atendimento da despesa a seguir discriminada:   

OBJETO: Contratação de empresa especializada com acompanhamento técnico para a revisão e adequação do regime interno junto à lei orgânica municipal e elaboração do código de ética para vereadores e servidores do legislativo e as novas propostas da câmara municipal de Nova Alvorada do Sul.

VALOR OFERTADO: R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: Câmara Municipal de Vereadores de Nova Alvorada do Sul-MS
Objeto: Contratação de empresa especializada com acompanhamento técnico para a revisão e adequação do regime interno junto à lei orgânica municipal e elaboração do código de ética para vereadores e servidores do legislativo e as novas propostas da câmara municipal de Nova Alvorada do Sul.
Dotações: 02.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.99.0.1.00.000000

Nova Alvorada do Sul – MS, 18 de janeiro de 2022.

                

...............................................................................
RENILSON CESAR DA SILVA
Presidente da Câmara de Vereadores 















MINUTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ......./2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° ......../2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ......../2021                                         

A .........................., pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua: .........................., nº ..........., nesta cidade de .................., inscrito no CNPJ sob o nº ....................., neste ato representado pelo Presidente, Sr. ..............................., qualificação, por intermédio dos membros e presidente da sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, necessita adquirir os serviços mencionados no objeto acima mencionado, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ..................., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº .................., com sede na Rua ................., nº ..........., CEP: ..., na cidade de .........................., ora denominada CONTRATADA, por força do presente instrumento e em conformidade com os termos da Dispensa de Licitação n° ....../2020, e com o disposto na lei n° 14.133, de 01/04/2021, e alterações posteriores, têm entre si, justo e acordado, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

..........................

CLAUSULA SEGUNDA: DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

..........................

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

..........................

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR

..........................

CLAUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO:

..........................

CLAUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO:

..........................

CLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

..........................

CLAUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

..........................

CLAUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão: ...........
Objeto: ...........
Dotação: ...........

CLAUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

..........................

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO CONTRATUAL:


E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Nova Alvorada do Sul-MS, ..... de .......... de 2020.  



......................................................................................
.............................................................
Presidente Câmara de Vereadores

________________________________________
....................................................
CNPJ n°: ........................
Contratada


Testemunhas:

___________________________      		___________________________    
CPF:							CPF: 


PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01/2022                                         
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2022

[bookmark: _Hlk488053684]A Câmara Municipal de Nova Alvorada do Sul-MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua: Dorivaldo Monteiro Nogueira, nº 1180, Jardim Eldorado, nesta cidade de Nova Alvorada do Sul-MS, inscrito no CNPJ sob o nº 37.212.792/0001-78, neste ato representado pelo Presidente, Sr. RENILSON CESAR DA SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade do RG nº 57574356 expedida por SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 797.657.429-91, por intermédio dos membros e presidente da sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, necessita adquirir os serviços mencionados no objeto acima mencionado, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa IFAG – PR – INSTITUTO DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 37.255.350/0001-09, com sede na Rua Largo São Vicente de Paulo, n° 1333, sala 51, 5° andar, CEP 85900-215, Toledo-PR., ora denominada CONTRATADA, por força do presente instrumento e em conformidade com os termos da Dispensa de Licitação n° 001/2022, aplicada no presente processo administrativo as disposições da Nova Lei de Licitação, Lei n. 14.133/2021, têm entre si, justo e acordado, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada com acompanhamento técnico para a revisão e adequação do regime interno junto à lei orgânica municipal e elaboração do código de ética para vereadores e servidores do legislativo e as novas propostas da câmara municipal de Nova Alvorada do Sul.

CLAUSULA SEGUNDA: DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS
2.1. As especificações técnicas dos serviços atendem as descritas nas cotações, satisfazendo as necessidades desta Câmara de Vereadores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA:
3.1. início 17 de janeiro de 2022 a 30 de dezembro de 2022.

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1. O valor pago pelo serviço ora licitado é R$ 31.165,00 (trinta e um mil, cento e sessenta e cinco reais)

CLAUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO:
5.1. O pagamento será efetuado após emissão da Nota Fiscal pela Contratada.
5.2. Havendo erro na Nota Fiscal, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. 
5.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de regularidade fiscal, representada pelo seguintes documentos: a) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; e f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

5.4. A(s) empresa(s) que possuir(em) Certidão(ões) Positiva(s) com Efeito Negativo(s) e que tiverem seus débitos parcelados deverá(ao) apresentar junto com a Certidão(ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação mecânica do pagamento).
5.5. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a ser firmado. 

CLAUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO:
6.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por servidor devidamente nomeado pela CONTRATANTE. O Fiscal acompanhará para que a Contratada cumpra todas as condições estabelecidas no contrato, devendo indicar ao ordenador de despesas a aplicação de sanções, caso ocorra o descumprimento de alguma cláusula contratual. 
6.2. A contratante fiscalizará a prestação dos serviços objeto deste contrato, e verificará o cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado.
6.3. A fiscalização pela contratante não desobriga a contratada de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto do contrato.
6.4. A ausência de comunicação por parte da contratante, referente a irregularidades, ou falhas, não exime a contratada das responsabilidades determinadas para a execução do objeto do contrato.
6.5. A contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

CLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1. Prestar os serviços apontados na cotação.
7.2. Assumir todas as despesas com transportes para entrega dos produtos.
7.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do contratante;

CLAUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos do art. 140 da Lei n. 14.133/2021, não se eximindo de sua responsabilidade por atos ilícitos nos termos do art. 120 da Lei n. 14.133/2021.

8.2. Permitir o livre acesso dos técnicos da empresa a ser contratada às dependências da contratante para realizar a entrega dos produtos ora licitados.
8.3. Aceitar ou rejeitar, no todo ou em parte, os produtos licitados de acordo com o Termo de Referência.
8.4. Proceder ao pagamento da contratada, na forma e no prazo pactuado;
8.5. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições nos produtos entregues;
8.7. Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa;
8.9 Solicitar formalmente à contratada, no caso de não entrega dos produtos ou parte deles, o ressarcimento do valor correspondente;

CLAUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto dessa licitação, correrão por conta das dotações abaixo discriminadas e para o exercício futuro correrão por conta das dotações que as substituírem:
Órgão: Câmara Municipal de Vereadores de Nova Alvorada do Sul-MS
Objeto: Contratação de profissional técnico para elaboração de projeto e acompanhamento da execução da reforma no plenário da Câmara Municipal de Nova Alvorada do Sul-MS.
Dotação: 02.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.05.0.1.00.000000

CLAUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL:
10.1. A rescisão contratual pode ser operada:
10.1.1. Por ato unilateral e formal da administração pública, conforme dispõe o art. 90, §2º, §4º, e arts. 104 e 138 da Lei n. 14.133/2021.
10.1.2. Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte interessada em rescindir o presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência.
10.1.3. A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO CONTRATUAL:
As partes elegem o Foro da Comarca de Nova Alvorada do Sul-MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Nova Alvorada do Sul – MS, 18 de janeiro de 2022.

_______________________________
RENILSON CESAR DA SILVA
Presidente da Câmara de Vereadores


_______________________________
IFAG – PR – INSTITUTO DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ n. 37.255.350/0001-09
Contratada


Testemunhas:
____________________________      		_____________________________
CPF:							CPF:





























TERMO DE RATIFICAÇÃO


O Presidente da Câmara Municipal de Nova Alvorada do Sul-MS, Senhor RENILSON CESAR DA SILVA, no uso de suas atribuições, e de acordo com o que determina o Art. 72 e 75, inciso II da Lei Federal n. 14.133/2021, considerando o que consta do presente processo administrativo de Dispensa de Licitação nº. 001/2022, vem RATIFICAR, a declaração de dispensa de licitação para contratação de empresa especializada com acompanhamento técnico para a revisão e adequação do regime interno junto à lei orgânica municipal e elaboração do código de ética para vereadores e servidores do legislativo e as novas propostas da câmara municipal de Nova Alvorada do Sul.

DISPENSA:	001/2022
PROCESSO:	001/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada com acompanhamento técnico para a revisão e adequação do regime interno junto à lei orgânica municipal e elaboração do código de ética para vereadores e servidores do legislativo e as novas propostas da câmara municipal de Nova Alvorada do Sul.
VALOR OFERTADO: R$ 31.165,00 (trinta e um mil, cento e sessenta e cinco reais)
DOTAÇÕES: 02.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.99.0.1.00.000000

CONTRATADA: IFAG – PR – INSTITUTO DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 37.255.350/0001-09, com sede na Rua Largo São Vicente de Paulo, n° 1333, sala 51, 5° andar, CEP 85900-215, Toledo-PR.
Nova Alvorada do Sul – MS, 18 de janeiro de 2022.

_______________________________
RENILSON CESAR DA SILVA
Presidente da Câmara de Vereadores













EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2022

	
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA DO SUL-MS

Contratada: IFAG – PR – INSTITUTO DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 37.255.350/0001-09, com sede na Rua Largo São Vicente de Paulo, n° 1333, sala 51, 5° andar, CEP 85900-215, Toledo-PR.
Objeto: Contratação de empresa especializada com acompanhamento técnico para a revisão e adequação do regime interno junto à lei orgânica municipal e elaboração do código de ética para vereadores e servidores do legislativo e as novas propostas da câmara municipal de Nova Alvorada do Sul.

Valor Ofertado: R$ 31.165,00 (trinta e um mil, cento e sessenta e cinco reais)
Dotações: 02.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.99.0.1.00.000000.
Vigência: início 17 de janeiro de 2022 a 30 de dezembro de 2022.
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